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AUTÓGRAFO Nº 302/2022 
Projeto de Lei nº 105/2022 

(Autoria: Vereador Célio Aristão)  
 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município da Estância Turís-
tica de Ibitinga o Dia Municipal de Cons-
cientização, Prevenção e Combate ao 
Preconceito ao Vitiligo, a ser realizado 
anualmente no dia 25 de junho, e dá ou-
tras providências.  

 
 
(Projeto de Lei Ordinária nº 105/2022, de autoria do Vereador Célio Aristão).  
 
Art. 1º Em conformidade com a Lei Municipal nº 2.932, de 28 de fevereiro de 2007, fica 

instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município da Estância 
Turística de Ibitinga o Dia Municipal de Conscientização, Prevenção e Combate 
ao Preconceito ao Vitiligo, a ser comemorado anualmente no dia 25 de junho, 
data instituída como o “Dia Mundial do Vitiligo” 

 
Art. 2º O “Dia Municipal de Conscientização, Prevenção e Combate ao Preconceito ao 

Vitiligo” tem como objetivo difundir as seguintes premissas:  
I – orientação e esclarecimento sobre a doença; 
II – promoção da saúde e qualidade de vida;  
III – ressocialização das pessoas com vitiligo;  
IV – conscientização da sociedade e autoridades públicas.  

 
Art. 3º As atividades do “Dia Municipal de Conscientização, Prevenção e Combate ao 

Preconceito ao Vitiligo” poderão ser realizadas em parcerias do Poder Executivo 
com entidades e/ou órgãos interessados.  

 
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas orça-

mentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 20 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

EDSON FERNANDO INÁCIO DANIELA CRISTINA SOUZA BRANCO DE ROSA 
Vice-Presidente Presidente 
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ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO CÉLIO ROBERTO ARISTÃO 
2º Secretário 1º Secretário 

 

 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 20 
(vinte) de setembro de 2.022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 

 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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